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Senhor Presidente

                                              De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretária Municipal de Saúde com cópia ao Prefeito Municipal no sentido de adquirir um carro para a unidade do Centro de Reabilitação José Prudêncio Alves e Centro de Reabilitação do Idoso , onde esse seja adaptável as necessidades dos referidos setores
J U S T I F I C A T I V A
                                   A referida indicação se faz Jus tendo por base que inúmeros pacientes precisam ser atendidos a domicilio por serem acamados, evidenciando a gravidade da patologia do paciente, outros já são passiveis para transporte mais sejam por ser cadeirantes ou pôs operatório necessitam de um transporte adequado, ressaltando que em sua grande maioria a família não tem condições de levar o familiar por conta própria para tratamento. A aquisição desse transporte traria melhor acessibilidade do paciente ao setor e reabilitação e assegurando maior exatidão e efetivação nas condutas de tratamento ou transportando o profissional In loco para atendimento domiciliar. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
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